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Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Hospitalares de Referência para atenção às pessoas com
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e
outras drogas relacionados no Anexo a esta Portaria, para realizar os procedimentos específicos previstos
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde (SUS):

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVECIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

ANEXO

UF Município Código do
IBGE

CNES Nº de lei-
tos

Hospital Gestão Habilitação

PE Caruaru 260410 5093619 7 Prefeitura Municipal de Caruaru Pública Municipal 0636
RJ Resende 330420 2288885 10 Santa Casa de Misericórdia de

Resende
Pública Municipal 0636

RJ Va l e n ç a 330610 2 2 9 5 11 3 4 Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Valença

Pública Municipal 0636

RS Alegrete 430000 2248328 5 Irmandade da Santa Casa de Ca-
ridade Alegrete

Pública Estadual 0636

RS Arroio do Meio 430000 2252198 2 Sociedade Sulina Divina Provi-
dência

Pública Estadual 0636

RS Augusto Pestana 430000 2261081 3 Associação Protetora Hospital São
Francisco

Pública Estadual 0636

RS Canela 430440 2235609 1 Hospital de Caridade de Canela Pública Municipal 0636
RS Crissiumal 430000 2708000 2 Hospital de Caridade de Crissiu-

mal
Pública Estadual 0636

RS Encantado 430000 2252228 2 Beneficência Camiliana do Sul Pública Estadual 0636
RS Espumoso 430000 2246813 3 Congregação de Nossa Senhora Pública Estadual 0636
RS Estrela 430000 2252260 3 Associação Franciscana de Assis-

tência à Saúde
Pública Estadual 0636

RS Farroupilha 430790 2240335 3 Hospital Beneficente São Carlos Pública Municipal 0636
RS Feliz 430810 6014194 4 Associação de Saúde de Feliz Pública Municipal 0636
RS Flores da Cunha 430820 2 2 4 11 4 5 1 Sociedade Beneficente Hospitalar

Nossa Senhora de Fátima
Pública Municipal 0636

RS Igrejinha 430000 2227665 2 Associação Beneficente de Igreji-
nha

Pública Estadual 0636

RS Jaguarão 430000 2233401 1 Santa Casa de Caridade de Jagua-
rão

Pública Estadual 0636

RS Lajeado 430000 2252287 3 Sociedade Beneficência e Carida-
de de Lajeado

Pública Estadual 0636

RS Nova Petrópolis 431320 2 2 4 11 0 2 1 Ordem Auxiliadora Senhoras
Evangélicas Nova Petrópolis

Pública Municipal 0636

RS Paraí 431400 2241218 1 Hospital Beneficente Nossa Se-
nhora Aparecida

Pública Municipal 0636

RS Piratini 430000 2233347 3 Hospital de Caridade Nossa Se-
nhora da Conceição

Pública Estadual 0636

RS Roca Sales 430000 2252147 1 Sociedade Beneficente Roque
Gonzales

Pública Estadual 0636

RS Sananduva 430000 2246767 1 Hospital Beneficente São João Pública Estadual 0636
RS Sant'Ana do Li-

vramento
430000 2248220 10 Santa Casa de Misericórdia Pública Estadual 0636

RS Santa Bárbara
do Sul

430000 2263890 2 Hospital Santa Bárbara Benefi-
cente

Pública Estadual 0636

RS Santa Vitória do
Palmar

430000 2233398 2 Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Santa Vitória do

Palmar

Pública Estadual 0636

RS São Gabriel 430000 2248204 2 Irmandade de Santa Casa de Ca-
ridade

Pública Estadual 0636

RS São José do
Norte

430000 2233355 2 Associação do Hospital e Mater-
nidade São Francisco

Pública Estadual 0636

RS São Luiz Gonza-
ga

430000 2259893 3 Sociedade Hospitalar São Luiz
Gonzaga

Pública Estadual 0636

RS Sapucaia do Sul 430000 2232162 10 Fundação Hospital Municipal Ge-
túlio Vargas

Pública Estadual 0636

RS Sarandi 430000 2235404 3 Hospital Comunitário Sarandi Pública Estadual 0636
RS Ta q u a r i 430000 6447074 3 Instituto de Saúde e Educação Vi-

da
Pública Estadual 0636

RS Te u t ô n i a 430000 2252244 2 Associação Beneficente Ouro
Branco

Pública Estadual 0636

RS Três Coroas 430000 2257467 2 Fundação Hospitalar Dr. Oswaldo
Diesel

Pública Estadual 0636

RS Tu p a n c i r e t ã 430000 2244225 4 Associação Protetora Hospital de
Caridade de Brasilina Terra

Pública Estadual 0636

RS Venâncio Aires 432260 2236370 4 Hospital São Sebastião Mártir Pública Municipal 0636
RS Ve r a n ó p o l i s 432280 2707977 2 Associação Veranense de Assis-

tência em Saúde
Pública Municipal 0636

RS Vi a m ã o 430000 5223962 6 Fundação Universitária de Cardio-
logia

Pública Estadual 0636

SP Campinas 350950 6053858 20 Prefeitura Municipal de Campinas Pública Municipal 0636

PORTARIA No- 362, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Habilita e altera o número de leitos de Unidades de Tratamento Intensivo - UTI
Tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de

classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo;
Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define o fluxo para

credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar -

DAE/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II,

dos hospitais a seguir relacionados:
ESPIRITO SANTO

CNPJ Hospital Nº leitos
05.435.620/0001-77

CNES: 2547317
Hosp. São José - IESP - São José do Calçado/ES

26.01 ADULTO 07

MINAS GERAIS

CNPJ Hospital Nº leitos
22.986.442/0001-91

CNES: 2144298
Hosp. São Judas Tadeu de Oliveira - Irm. da Santa Casa de

Mis. de Oliveira - Oliveira/MG
26.01 ADULTO 10

CNPJ Hospital Nº leitos
20.499.893/0001-79

CNES: 2142376
Hospital São Luiz de Formiga - Santa Casa de Caridade de

Formiga - Formiga/MG
26.01 ADULTO 05

CNPJ Hospital Nº leitos
0 2 . 8 7 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 11

CNES: 2132877
Hosp. São Carlos de Lagoa da Prata - Fundação São Carlos

- Lagoa da Prata/MG
26.01 ADULTO 10

CNPJ Hospital Nº leitos
18.191.213/0001-03

CNES: 2127881
Hosp. e Mat. São Lucas de Extrema Ltda - Extrema/MG

26.01 ADULTO 09

PA R A N Á

CNPJ Hospital Nº leitos
00.304.148/0001-10

CNES: 2591049
Hosp. Ministro Costa Cavalcanti/Fund. de Saúde Itaiguapy -

Foz do Iguaçú/PR
26.03 PEDIÁTRICO 01

RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ Hospital Nº leitos
00.979.701/0001-14

CNES: 2410265
Centro de Oncologia e Hematologia - Mossoró/RN

26.01 ADULTO 08

Art. 2º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do
hospital a seguir relacionado:

MINAS GERAIS

CNPJ Hospital Nº leitos
19.715.663/0001-10

CNES: 2098326
Hospital e Maternidade São José - Conselheiro Lafaiete/MG

26.01 ADULTO 10

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 363, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Prorroga prazo de que trata o art. 6º da Portaria nº 953/SAS/MS, de 12 de
setembro de 2012.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no art. 6° da Portaria nº 953/SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, que

determina prazo de 180 (cento e oitenta dias) para que os estabelecimentos habilitados como 06.21 -
Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral aos usuários de álcool e outras drogas se
adequem à Portaria n° 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012, e possam ser habilitados como 06.36 -

Serviços Hospitalares de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental
incluindo aquelas com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e outras drogas, qualificando
os leitos como leitos de Saúde Mental em Hospitais Gerais; e

Considerando que até a presente data os processos de qualificação dos leitos referidos não
foram efetivados, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias o prazo de que trata o art. 6º da
Portaria nº 953/SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial nº 178, de 13 de
setembro de 2012, Seção 1, páginas 147 a 149.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 364, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Esquizofrenia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros sobre a esquizofrenia no Brasil e de

se estabelecerem diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos
com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) são resultado de
consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação e posologia;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública no 5/SAS/MS, de 14 de junho de 2012;
Considerando os Registros de Deliberação no 58/2011, no 59/2011, no 60/2011 e no 61/2011, da

Comissão de Incorporação de Tecnologias do Ministério da Saúde (CITEC/MS); e
Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do

SUS (CONITEC), do Departamento de Assistência Farmacêutica (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento
de Atenção Especializada (DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1o Fica aprovado, na forma do Anexo a esta Portaria, o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas - Esquizofrenia.

§ 1o O Protocolo, objeto desta Portaria, que contém o conceito geral de esquizofrenia, critérios
de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, controle e
avaliação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

§ 2o É obrigatória a observância deste Protocolo para fins de dispensação de medicamento nele
previsto.

Art. 2o É obrigatória a cientificação ao paciente, ou a seu responsável legal, dos potenciais
riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
esquizofrenia, o que deverá ser formalizado por meio da assinatura do Termo de Esclarecimento e
Responsabilidade, conforme o modelo integrante do Protocolo.

Art. 3o Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme sua competência e pactuações,
deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o
atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Fica revogada a Portaria no 846/SAS/MS, de 31 de outubro de 2002, publicada no Diário

Oficial da União, de 4 de novembro de 2002, Seção 1, página 80.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR




